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IRS – Agregado Familiar 

ACESSO 

PARA ACEDER À 
FUNCIONALIDADE  
CLIQUE NA OPÇÃO 
ACEDER NO DESTAQUE 
“COMUNICAÇÃO DO 
AGREGADO FAMILIAR” 

01 

3 Janeiro 2018 



IRS – Agregado Familiar 

ACESSO 

INTRODUZA O SEU 
NÚMERO DE 
CONTRIBUINTE E A SUA 
SENHA DE ACESSO 

OU  

UTILIZE O SEU CARTÃO 
DE CIDADÃO 

 

CLIQUE NO BOTÃO 
“AUTENTICAR” 

 

01 

4 Janeiro 2018 



IRS – Agregado Familiar 

ACESSO 

TAMBÉM PODERÁ 
ACEDER À 
FUNCIONALIDADE  
AGREGADO FAMILIAR 
CLICANDO NA OPÇÃO 
“TRIBUTÁRIOS” > 
ACEDA AOS SERVIÇOS 
TRIBUTÁRIOS 

01 

5 Janeiro 2018 
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ACESSO 

CLICAR EM “SERVIÇOS” 

01 
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ACESSO 

NAVEGAR NA LISTA DE 
SERVIÇO ATÉ À OPÇÃO 
“DADOS PESSOAIS 
RELEVANTES” 

CLIQUE EM: 

“DADOS PESSOAIS 
RELEVANTES” OU; 

“COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR” 
OU; 

“CONSULTAR 
AGREGADO FAMILIAR” 

 

01 

7 Janeiro 2018 



IRS – Agregado Familiar 

AUTENTICAÇÃO 

INTRODUZA O SEU 
NÚMERO DE 
CONTRIBUINTE E A SUA 
SENHA DE ACESSO 

OU  

UTILIZE O SEU CARTÃO 
DE CIDADÃO 

 

CLIQUE NO BOTÃO 
“AUTENTICAR” 

 

02 

8 Janeiro 2018 



IRS – Agregado Familiar 

AUTENTICAÇÃO 

CASO O SEU 
AGREGADO FAMILIAR 
TENHA MAIS 
ELEMENTOS SERÁ 
NECESSÁRIO 
AUTENTICAR CADA UM 
DELES, CLICANDO NO 
BOTÃO “AUTENTICAR”. 

02 

9 Janeiro 2018 



IRS – Agregado Familiar 

AUTENTICAÇÃO 

DE SEGUIDA DEVERÁ 
INTRODUZIR A SENHA 
DE ACESSO E 
POSTERIORMENTE 
CLICAR NO BOTÃO 
“AUTENTICAR”. 

 

OS ELEMENTOS NÃO 
AUTENTICADOS NÃO 
SERÃO APRESENTADOS. 
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IRS – Agregado Familiar 

MENU DE 
ENTRADA 

DO LADO ESQUERDO 
DO MENU DE 
ENTRADA EXISTEM 
DUAS OPÇÕES 
DISPONÍVEIS: 

“COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR” 
E  

“CONSULTAR 
AGREGADO FAMILIAR”.  

03 

11 Janeiro 2018 



IRS – Agregado Familiar 

COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

TENDO ENTRADO NA OPÇÃO 
DE “COMUNICAR AGREGADO 
FAMILIAR”, INICIALMENTE 
SERÁ APRESENTADO O 
SEGUINTE: 
 

• CASO TENHA DECLARAÇÃO 
DE IRS DE 2016, O 
AGREGADO FAMILIAR 
CONSTANTE DA MESMA; OU 

• CASO NÃO TENHA 
SUBMETIDO DECLARAÇÃO DE 
IRS DE 2016, O NIF DO 
SUJEITO PASSIVO. 

04 

12 Janeiro 2018 



IRS – Agregado Familiar 

COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

SE ALTEROU O SEU 
ESTADO CIVIL PARA 
CASADO OU UNIDO DE 
FACTO, DEVE 
SELECIONAR “ABRIR 
MODO EDIÇÃO”, 
ALTERAR O ESTADO 
CIVIL E ADICIONAR O 
CÔNJUGE OU UNIDO 
DE FACTO. 

QUANDO TERMINAR, 
DEVERÁ FECHAR O 
MODO EDIÇÃO. 

04 
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IRS – Agregado Familiar 

COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

TENDO ADICIONADO O 
CÔNJUGE / UNIDO DE 
FACTO SERÁ 
NECESSÁRIO 
AUTENTICÁ-LO, 
CLICANDO NO BOTÃO 
“AUTENTICAR”. 

04 
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IRS – Agregado Familiar 

COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

DE SEGUIDA DEVERÁ 
INTRODUZIR A SENHA 
DE ACESSO E 
POSTERIORMENTE 
CLICAR NO BOTÃO 
“AUTENTICAR”. 

OS ELEMENTOS NÃO 
AUTENTICADOS NÃO 
SERÃO APRESENTADOS. 

04 
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COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

SE O SEU ESTADO CIVIL 
FOR VIÚVO E O SEU 
CÔNJUGE TIVER 
FALECIDO NO ANO A 
QUE RESPEITA O 
IMPOSTO, DEVERÁ 
SELECIONAR “ADICIONAR 
CÔNJUGE” E INDICAR O 
RESPETIVO NIF. 

NO FINAL SELECIONE 
“FECHAR MODO 
EDIÇÃO”.  

 

04 

16 Janeiro 2018 



IRS – Agregado Familiar 

COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

CASO O SEU ESTADO 
CIVIL SEJA VIÚVO E O 
SEU CÔNJUGE TIVER 
FALECIDO NO ANO, AO 
ADICIONAR SERÁ 
NECESSÁRIO 
AUTENTICÁ-LO, 
CLICANDO NO BOTÃO 
“AUTENTICAR”. 

04 

17 Janeiro 2018 



IRS – Agregado Familiar 

COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

DE SEGUIDA DEVERÁ 
INTRODUZIR A SENHA 
DE ACESSO E 
POSTERIORMENTE 
CLICAR NO BOTÃO 
“AUTENTICAR”. 

OS ELEMENTOS NÃO 
AUTENTICADOS NÃO 
SERÃO APRESENTADOS. 

04 
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IRS – Agregado Familiar 

COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

SE PRETENDER ALTERAR A 
INFORMAÇÃO 
ASSOCIADA A UM 
DEPENDENTE JÁ 
EXISTENTE, SELECIONE 
“ABRIR MODO EDIÇÃO” 
E PREENCHA OS CAMPOS 
DISPONIBILIZADOS COM A 
NOVA INFORMAÇÃO.  

NO FINAL SELECIONE 
“FECHAR MODO 
EDIÇÃO”.  

04 

19 Janeiro 2018 



IRS – Agregado Familiar 

COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

NO CASO DE TER NO 
AGREGADO UM 
DEPENDENTE EM 
GUARDA CONJUNTA 
DEVERÁ VERIFICAR 
/INDICAR TAMBÉM O NIF 
DO SUJEITO PASSIVO 
COM QUEM É 
PARTILHADA A GUARDA 
DO DEPENDENTE, QUAL 
O AGREGADO QUE 
INTEGRA E O TIPO DE 
RESIDÊNCIA (ALTERNADA 
OU NÃO). 

04 

20 Janeiro 2018 



IRS – Agregado Familiar 

COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

SE O SEU AGREGADO 
INCLUIR MAIS 
DEPENDENTES PARA 
ALÉM DOS 
IDENTIFICADOS NO 
ECRÃ, DEVERÁ 
SELECIONAR 
“ADICIONAR 
DEPENDENTE”. 

04 

21 Janeiro 2018 



IRS – Agregado Familiar 

COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

CASO O SEU 
AGREGADO FAMILIAR 
TENHA MAIS 
DEPENDENTES SERÁ 
NECESSÁRIO 
AUTENTICAR CADA UM 
DELES, CLICANDO NO 
BOTÃO “AUTENTICAR”. 

04 

22 Janeiro 2018 



IRS – Agregado Familiar 

COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

DE SEGUIDA DEVERÁ 
INTRODUZIR A SENHA 
DE ACESSO E 
POSTERIORMENTE 
CLICAR NO BOTÃO 
“AUTENTICAR”. 

OS ELEMENTOS NÃO 
AUTENTICADOS NÃO 
SERÃO APRESENTADOS. 

04 

23 Janeiro 2018 



IRS – Agregado Familiar 

COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

SE PRETENDER RETIRAR 
UM DOS ELEMENTOS DO 
SEU AGREGADO, DEVERÁ 
PRESSIONAR O “X” 
(REMOVER ELEMENTO) 
NO CANTO SUPERIOR 
DIREITO DO RESPETIVO 
QUADRO NO ECRÃ E 
SELECIONAR “SIM” NA 
MENSAGEM DE AVISO 
QUE É MOSTRADA 
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IRS – Agregado Familiar 

COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

DEPOIS DE 
CONCLUÍDAS TODAS AS 
OPERAÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA QUE 
A INFORMAÇÃO DO 
SEU AGREGADO ESTEJA 
CORRETA, PRESSIONE O 
BOTÃO “SEGUINTE” NO 
TOPO DO ECRÃ. 

04 

25 Janeiro 2018 
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COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

NO ECRÃ SEGUINTE 
SÃO MOSTRADAS AS 
MORADAS QUE O 
DECLARANTE (E 
CÔNJUGE) TIVERAM NO 
ANO A QUE RESPEITA O 
IMPOSTO, DE FORMA A 
QUE POSSAM INDICAR 
A INFORMAÇÃO 
PREDIAL. 

04 

26 Janeiro 2018 
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IRS – Agregado Familiar 

COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

DEVERÁ SELECIONAR “ABRIR 
MODO EDIÇÃO”, INDICAR: 

•  O TIPO DE HABITAÇÃO; 

• A IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL 
DO IMÓVEL (INFORMAÇÃO 
QUE CONSTA DA 
CADERNETA PREDIAL OU DO 
CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO); E  

• SE A MORADA EM CAUSA É 
TAMBÉM A MORADA DO 
AGREGADO.  

NO FINAL, SELECIONE “FECHAR 
MODO EDIÇÃO”. 
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IRS – Agregado Familiar 

COMUNICAR 
AGREGADO FAMILIAR 

ESTANDO FINALIZADO O 
PREENCHIMENTO DA 
INFORMAÇÃO, E FECHADO 
O MODO DE EDIÇÃO EM 
TODOS OS QUADROS, 
DEVERÁ PRESSIONAR O 
BOTÃO SUBMETER, APÓS O 
QUE VERÁ A MENSAGEM 
DE SUCESSO. 

O DETALHE DA 
INFORMAÇÃO PODE SER 
VISUALIZADO CLICANDO 
NA OPÇÃO “OBTER 
COMPROVATIVO”. 
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CONSULTAR 
AGREGADO FAMILIAR 

  

05 

29 Janeiro 2015 

PODERÁ CONSULTAR A 
INFORMAÇÃO DO SEU 
AGREGADO E 
VERIFICAR A EVOLUÇÃO 
DO SEU ESTADO NA 
OPÇÃO “CONSULTAR 
AGREGADO FAMILIAR”. 
O DETALHE DA 
INFORMAÇÃO PODE 
SER VISUALIZADO NO 
COMPROVATIVO. 


